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Brasília, 26 de agosto de 2021.
Ministro CARLOS HORBACH
Relator

ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA TSE Nº 557 DE 30 DE AGOSTO DE 2021.
Estabelece cronograma de processamento ordinário das relações de filiação partidária relativo ao
segundo semestre de 2021.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 38 da Resolução-TSE nº 23.596, de 20 de agosto de 2019 e,
CONSIDERANDO que nova versão do Sistema de Filiação Partidária (FILIA) encontra-se em fase
de desenvolvimento, em decorrência das alterações promovidas pela Lei nº 13.877, de 27 de
setembro de 2019, no art. 19 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995,
RESOLVE:
Art. 1º Fica aprovado o cronograma para processamento ordinário das relações de filiação
partidária, as quais serão elaboradas pelos partidos políticos no Módulo Externo do Sistema de
Filiação Partidária (FILIA), na forma do Anexo desta Portaria e da Resolução-TSE nº 23.596/2019.
Parágrafo único. O processamento das relações de filiação independerá de submissão pelo partido
político.
Art. 2º No processamento serão consideradas as filiações inseridas pelos partidos no FILIA após o
dia 12 de abril de 2021, quando houve o último processamento ordinário.
Art. 3º Detectados, no processamento, registros com idêntica data de filiação, estes permanecerão
na situação  até que haja o registro da decisão do juiz eleitoral competente no FILIA, nossub judice
termos do art. 23, § 5º, da Resolução-TSE nº 23.596/2019.
Art. 4º A comunicação deste cronograma será realizada por meio do FILIA, com visualização a
todos os usuários (internos e externos), e via e-mail, aos órgãos partidários nacionais, que
replicarão a informação aos órgãos partidários a eles vinculados, na forma do art. 14 da Resolução-
TSE nº 23.596/2019.
Art. 5º Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do Tribunal Superior Eleitoral.
Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO
ANEXO
CRONOGRAMA PARA PROCESSAMENTO ORDINÁRIO DAS RELAÇÕES DE FILIAÇÃO
PARTIDÁRIA

ITEM EVENTO DATA / PERÍODO

1.
Último dia para os partidos políticos inserirem os dados de filiados
nas relações internas de filiação, com vista ao processamento
ordinário do segundo semestre de 2021.

04.10.2021

2.

i) Indisponibilidade do FILIA.
ii) Processamento das relações internas de filiação dos partidos
políticos.
iii) Identificaça o de registros com idêntica data de filiação (sub

).judice

05 a 11.10.2021

http://www.tse.jus.br/
jussa
Realce
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3.

i) Divulgaça o dos relatórios de filiação no FILIA (módulosub judice 
interno e externo).
ii) Geraça o das notificações aos filiados e aos partidos políticos
envolvidos em filiação  (art. 23 da Res.-TSE nº 23.596sub judice
/2019).

13.10.2021

4.

i) Expedição das notificações aos filiados e aos partidos políticos
envolvidos em filiação  (§ 1º do art. 23 da Res.-TSE nºsub judice
23.596/2019).
ii) Início da contagem do prazo para apresentação de resposta
pelas partes envolvidas em filiação  (§ 3º do art. 23 dasub judice
Res.-TSE nº 23.596/2019).

20.10.2021

5.
Último dia para apresentaça o de resposta por filiados e partidos
envolvidos em filiação .sub judice

09.11.2021

6.
Data-limite para o juiz eleitoral decidir as filiações (§ 4ºsub judice 
do art. 23 da Res.-TSE nº 23.596/2019).

22.11.2021

7.
Data-limite para registro das decisões judiciais no FILIA (§ 5º do art.
23 da Res.-TSE nº 23.596/2019).

29.11.2021

ATOS DO DIRETOR-GERAL

PORTARIA

PORTARIA TSE Nº 550 DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
Dispõe sobre a alteração da composição do grupo de trabalho instituído para revisar e propor
melhorias à Política de Desenvolvimento Colaborativo de Software da Justiça Eleitoral.
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo , de acordoinciso VIII do art. 116 do Regulamento Interno
com a , de 23 de junho de 2016.Portaria TSE nº 662
RESOLVE:
Art. 1º O art. 5º da Portaria TSE nº 545, de 24 de agosto de 2021, que dispõe sobre a criação de
grupo de trabalho para revisar e propor melhorias à Política de Desenvolvimento Colaborativo de
Software da Justiça Eleitoral, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 5º .............................................................................................................
I - Grace Porto dos Santos Veras (TSE) - Coordenadora;
II - André Luís Vidigal Soares de Andrade (TSE) - Coordenador substituto;
III - Ângela Figueiredo Freitas (TSE);
IV - Ana Karinne Siqueira de Andrade dos Santos (TSE);
V - José de Melo Cruz (TSE);
VI - Thiago Fini Kanashiro (TSE);
VII - Celio Castro Wermelinger (TSE);
VIII - Sônia Kill Camps Guimarães (TSE);
IX - Alysson Martins Bruno (TRE-TO);
X - Eduardo Gil Tivanello (TRE-RO);
XI - Samuel Fernandes Ribeiro (TRE-SC);
XII - Gilmar José Fernandes de Deus (TRE-PR);
XIII - Daniel de Lima Silva Junior (TRE-PA);
XIV - José Ribamar Monteiro da Cruz (TRE-PA); e

XV - Otávio Lube dos Santos (TRE-ES)." (NR)

http://www.tse.jus.br/
http://www.tse.jus.br/legislacao-tse/res/1998/RES203231998.htm#art116
https://www.tse.jus.br/legislacao/compilada/prt/2017/portaria-no-448-de-14-de-junho-de-2017/resolveuid/4c25cbd0430a47e6b9b2c9cbe7a37797



